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O Anteprojeto de Lei nº 279/2019, que DISPÕE SOBRE A CAMPANHA “SAÚDE NO SEU BAIRRO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 279/2019
1. AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A CAMPANHA “SAÚDE NO SEU BAIRRO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° - Fica instituída a Campanha “SAÚDE NO SEU BAIRRO” no âmbito do Município de Sete Lagoas.  

Parágrafo Único -  A Campanha que trata o “caput” desta Lei consiste na elaboração de Políticas Públicas e suas estratégias para levar prevenção da Saúde a População da nossa cidade, por meio de ações em espaços públicos do município, principalmente naqueles de grande fluxo de pessoas. 

Art. 2° - Os Projetos, ações, e serviços da Campanha “SAÚDE NO SEU BAIRRO”, deverão seguir os seguintes princípios: 

a) A descentralização e a universalização do Atendimento;

b) O atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas e educativas, sem prejuízo dos serviços essenciais;

c) O atendimento humanizado, acolhedor, livre de qualquer discriminação restrição ou negação em virtude de idade, raça, cor, etnia, religião, condições econômicas ou sociais, estado de saúde, anomalia ou deficiência;

d) Integridade e o bem- estar físico emocional e psíquico; 
	
e) A privacidade e individualidade;

f) A confidencialidade de toda e qualquer informação pessoal;

g) a segurança do procedimento;

Art. 3º - Para fins desta Lei poderão ser elaboradas ações que sejam realizadas em locais de grande circulação de pessoas, com a finalidade de orientação, prevenção e realização de exames Gratuitos, aferição de pressão arterial, teste de glicemia e outros.
 
Art. 4º - Para fins de execução da Campanha “SAÚDE NO SEU BAIRRO”, o Poder executivo poderá firmar com órgãos da Administração Direta ou Indireta com outras esferas do Governo, bem como celebrar parcerias com o setor privado e termos de fomento e colaboração na forma da Lei.  


Art. 5º - A implantação, coordenação e acompanhamento da Campanha ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo. 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal responsável pela coordenação da campanha. 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
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Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
                    


                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de agosto de 2019.
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